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APRESENTAÇÃO
O Serviço Social da Fundação Gol de Letra vem por meio deste documento 

estabelecer procedimentos para o exercício profissional na instituição, diante da 
pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

Em relação as orientações e diretrizes de atuação e prevenção, seguiremos 
rigorosamente as orientações do conjunto CFESS/CRESS1  e indicações e protocolos 
emanados pelos órgãos e autoridades sanitárias e de saúde pública nos estados 
e municípios. 

Conforme orientação do Ministério da Saúde (MS): “Não há uma regra 
única para todo o país. Cada região deve avaliar com as autoridades locais o que 
se deve fazer caso a caso. Neste momento, nós não temos o Brasil inteiro na 
mesma situação, por isso, é importante analisar o cenário de casos e possíveis 
riscos”. 

Nesta relação o trabalho do Serviço Social deve ser decidido pelas(os) 
profissionais, com autonomia e de forma coletiva, tal como previsto no código de 
ética e reforçado pelo conjunto CFESS/CRESS, avaliando a forma de atendimento 
mais adequada para cada situação, que também considere a proteção da saúde 
da(o) profissional e da(o) usuária(o).

Destacamos que o Conselho Federal de Serviço Social não possui 
regulamentação para a modalidade de atendimento remoto/online, entretanto, 
considera, em nota2 , que em caráter absolutamente excepcional, diante da 
situação pandêmica do país, essa modalidade pode ser requerida pela categoria.

Nessa tocante, avaliamos, a partir do entendimento dos serviços oferecidos 
pela Fundação Gol de Letra, que o Serviço Social irá priorizar o atendimento remoto/
online com as famílias e, em casos que a técnica de referência avalie necessário, 
agendar atendimento presencial junto a(ao) usuária(o). Também consideraremos 
o encaminhamento de atendimentos da rede de equipamentos públicos do 
território (CRAS3 , Unidade Básica de Saúde), tal como, visamos contribuir com 
o trabalho desses equipamentos de forma a descentralizar o atendimento no 
território e evitar aglomerações nas instituições. 

OBJETIVO
Assegurar procedimentos de trabalho para a equipe técnica do Serviço 

Social da Fundação Gol de Letra e garantir atendimento à população do Caju (RJ) 
e Vila Albertina (SP) para que tenham acesso a cestas básicas e informação acerca 
dos benefícios sociais emergenciais no período de pandemia (covid-19). 

1 CFESS – Conselho Federal de Serviço Social e CRESS – Conselho Regional de Serviço Social
2 Ver nota em: < http://www.cfess.org.br/visualizar/noticia/cod/1679>. Acesso em: 16 de abril de 
2020.
3 Centro de Referência de Assistência Social
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PROTOCOLO DE ATENDIMENTO
Durante o período de pandemia o Serviço Social estabelecerá um fluxo 

de atendimento prioritariamente remoto/online. Entretanto, devido perfil das 
famílias atendidas e demandas excepcionais avaliadas pela equipe técnica do 
Serviço Social da Gol de Letra e rede intersetorial dos territórios, serão organizados 
plantões de atendimento seguindo as recomendações do conjunto CFESS/CRESS 
para atuação do Serviço Social e dos órgãos e autoridades sanitárias, no que tange 
a higienização e prevenção do contato físico e coletivo.

Além disso, serão organizadas doações de cestas básicas para famílias dos 
territórios, fruto da campanha institucional de arrecadação. Para garantia do maior 
número de famílias recebendo as doações o Serviço Social da Gol de Letra deve 
manter contato constante com as famílias referenciadas e articulação em rede 
com as instituições de caráter privado sem fins lucrativos que atuam no território, 
lideranças comunitárias, moradores, empresas e equipamentos públicos (CRAS 
e Unidades Básicas de Saúde). As famílias identificadas por esse atores devem 
ser centralizadas em uma lista única para controle das famílias que receberam e 
continuidade das doações mês a mês. 

Para o contato remoto/online serão disponibilizados os números 
institucionais para as instituições que atuam no território, equipamentos públicos, 
lideranças comunitárias e associações de moradores. Utilizar grupos no WhatsApp 
para divulgação de informação e ligação para as famílias referenciadas na fundação.

Seguindo as orientações do conjunto CFESS/CRESS essa modalidade de 
atendimento deve considerar a qualidade do serviço e garantia do rigor ético-
profissional, em especial o sigilo durante o atendimento, reconhecendo ainda, as 
dificuldades que a(o) usuária(o) possa apresentar, sendo considerado para alguns 
casos o atendimento presencial.

Os plantões de atendimento presencial serão organizados de acordo com 
as demandas não sanadas nos atendimentos remotos/online e mediante agenda 
com horários previamente definidos, evitando aglomerações e contato entre 
as(os) usuárias(os). 

Ressaltamos que as condições técnicas e éticas, independente da situação 
atual, devem ser exigidas e garantidas conforme Resolução CFESS 493/2006, que 
dispõe sobre as condições éticas e técnicas do exercício profissional do Serviço 
Social.

Além disso, seguir as recomendações sanitárias para a proteção da saúde 
das partes (profissionais e usuárias(os)), garantindo estrutura adequada para o 
local de atendimento presencial. Para tanto, seguiremos os seguintes parâmetros:
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Espaço de recepção das(os) usuárias(os)

Instalação de lavatório, dispensador de sabonete e papel-toalha para 
que as(os) usuárias(os) lavem as mãos antes de acessarem o atendimento com a 
equipe técnica;

•	 Disponibilização de máscaras para as(os) usuárias(os) após a 
higienização das mãos;

•	 Bloqueio dos espaços institucionais que não forem prioritários para 
a manutenção do atendimento, impedindo a circulação de pessoas e 
aglomerações;

•	 Dispor de cadeiras de 1,5m à 2m de distância umas das outras, em 
ambiente externo e aberto, em casos de necessidade de espera para o 
atendimento/demandas espontâneas;

•	 Dispor de uma(um) profissional de suporte a equipe de atendimento 
do Serviço Social para orientação das(os) usuárias(os) quanto a 
higienização e protocolo de atendimento, tal qual, para conferência dos 
nomes agendados e disponibilidade de atendimento não agendado;

•	 Instalação de recipiente de álcool em gel na saída da sala de 
atendimento;

Local de Atendimento do Serviço Social

•	 Sala com janelas e ventilador, que consiga garantir o sigilo do 
atendimento;

•	 Dispensador de álcool em gel na sala de atendimento;

•	 Disposição da cadeira da técnica e do usuário entre 1,5m e 2m de 
distância;

•	 Atender individualmente as(os) usuárias(os), salvo em casos que a 
técnica avaliar necessário.

Para profissionais em atendimento:

•	 Disponibilização de máscaras de proteção e face shield  para a equipe 
que atuar no atendimento;

•	 Disponibilização de luvas de proteção para equipe que atuar no 
atendimento;

•	 Escala de atendimento entre as equipes, visando redução da presença 
física no território, a ser acordada de acordo com as demandas 
apresentadas e coordenações de equipes;

•	 Escala de atendimento entre as equipes, visando redução da presença 
física no território, a ser acordada de acordo com as demandas 
apresentadas e coordenações de equipes;
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•	 Realizar higienização das mãos sempre que se retirar da sala e ao 
retornar.

Triagem de demandas

•	 Contato telefônico (WhatsApp, ligação, sms) com as famílias 
referenciadas nos projetos da Fundação Gol de Letra visando verificar 
o acesso aos benefícios governamentais do período (municipais, 
estaduais e federal).

•	 Contato telefônico (WhatsApp, ligação, sms) com as famílias 
referenciadas nos projetos da Fundação Gol de Letra visando verificar 
situações de vulnerabilidade, no que tange a apoio nutricional e 
recursos de higiene pessoal. Sendo verificada necessidade de garantia 
da segurança alimentar, incluir família na lista de doações. 

•	 Estabelecer orientação remota às famílias referenciadas que não 
tiveram acesso ou apresentam dificuldades em relação aos benefícios 
emergenciais e estão dentro do perfil estabelecido pelo governo, caso 
não seja possível a orientação remota, agendar atendimento presencial 
dentro do plantão de atendimento. 

•	 Disponibilização dos contatos institucionais das assistentes sociais 
nas redes sociais, associações de moradores e lideranças comunitárias 
visando estabelecer orientação e articulação junto às famílias não 
referenciadas pelo atendimento da fundação Gol de Letra para 
orientação aos benefícios e garantia de segurança alimentar.

•	 Estabelecer orientação remota às famílias da comunidade não 
referenciadas na Gol de Letra, que não tiveram acesso ou apresentam 
dificuldades em relação aos benefícios emergenciais e estão dentro do 
perfil estabelecido pelo governo, caso não seja possível a orientação 
remota, agendar atendimento presencial dentro do plantão de 
atendimento. 

Entrega das Cestas Básicas e Doações

•	 Promover a higienização das cestas com álcool, água e sabão ou 
álcool;

•	 Utilizar luvas para a entrega as(aos) usuárias(os), estes por sua vez 
deverão seguir o protocolo de higienização das mãos e recebimento 
das máscaras;

•	 Realizar a entrega em ambiente externo e aberto, respeitando o 
espaço de 1,5m a 2m entre quem entrega e quem recebe;

•	 Para o caso de filas, orientar acerca do distanciamento de 1,5m a 2m 
entre uma pessoa e outra com identificações no chão. 
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